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PODER EXECUTIVO 

EDIÇÃO E PUBLICAÇÃO  

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICIPIO DE MAJOR SALES – RN 

JORNALISTA RESPONSÁVEL – JOSÉ ERONILDES PINTO – DRT 1161 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

THALES ANDRE FERNANDES – Prefeito Municipal 
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

 

 

EXTRATO RESUMO DO TERMO DE CONTRATO Nº 

2019.02.05.009.001 

REFERENTE A TOMADA DE PREÇO Nº 2019.02.05.009TP 

 

CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 

SALES - RN, 

CONTRATADA:SERRA DO LIMA EMPREENDIMENTOS 

LTDA - ME 

 

OBJETIVO: Execução dos serviços concernentes a 

pavimentação e drenagem superficial de diversas ruas no 

município de Major Sales/RN, com recursos do Contrato de 

Repasse nº 1053594-81/2018 e próprios, consignados na LOA - 

Lei Orçamentária Anual - Exercício 2019, de acordo com o 

Edital de convocação e seus elementos constitutivos e proposta 

da empresa vencedora, consoante as disposições da legislação 

vigente. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é 

decorrente da licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO 

Nº 2019.02.05.009TP, realizada com base na Lei nº 8.666/93 em 

sua atual redação e Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 

 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 180.790,38 (Cento 

e Oitenta Mil, Setecentos e Noventa Reais e Trinta e Oito 

Centavos), a ser pago em parcelas de acordo do a execução dos 

serviços, mediante apresentação das faturas correspondentes. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2018: As despesas 

com a execução dos serviços de que trata o objeto do presente 

contrato, serão custeadas com recursos provenientes do 

Ministério do Turismo Contrato de Repasse nº 0372637-

43/2011/MTUR/CAIXA; Objetivando a Construção do Pórtico e 

Urbanização da entrada da cidade de Major Sales/RN; Programa 

Turismo Social no Brasil; Valor R$ 398.000,00; empenhados no 

exercício de 2011, UG 540007, Gestão 0001, Programa de 

Trabalho 23695116610V0 0024, 2011NE801225, de 

22/12/2011. Consignado na LOA – Lei Orçamentária Anual – 

exercício de 2018: 02.009.17.512.017.1164 – CONSTRUÇÃO 

PÓRTICO E URBANIZAÇÃO ENTRADA DA CIDADE – 

ELEMENTO DE DESPEZA Nº 44.90.51.00 – OBRAS E 

INSTALÇÕES – FONTE - 281; 02.009.15.452.015.2.26 – 

MANUTENÇÃO DAS ATIV DA SECR OBRAS E 

URBANISMO – ELEMENTO DE DESPEZA Nº 33.90.39.00 – 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA – 

FONTE – 100, consoante as disposições da Lei Municipal nº 

377/2018. 

 

VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a 

partir da data de sua assinatura e vigerá por 300 (trezentos) dias, 

podendo ser prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei 

Federal nº 8.666/93. 

 

DATA DA ASSINATURA -22 de Maio de 2019. 

 

 

ASSINANTES: 

Thales André Fernandes - CONTRATANTE 

Thacio Queiroga Solano Vale –CONTRATADA 

 


